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LEI NP ó82, DE OS DE MAIO DE 1977 

Dispõe sobra doação ds ár8a para I~ 
dÚstria ds Bsbidaa Za:á Ltda., nsosasária à instalação de sua in ' 
dústria. 

•ost ROBERTO DE ASSIS, P~•feito Mu
nicipal ds Campo Limpo Paulista. Estado de são Paulo, usando de ' 

•uas atribuiçÕ•s Z•gai•, • d• acordo com o aprovado pela Câmara M~ 
nicipal •m •••são ordinária. r•alisada em 28/04/17, PROMULGA a ss
gulnte L•l: 

Artigo 1P - Fica o Chefe do Exeauti 
vo Municipal autoriaado a doar à Indústria ds BQb{daa Zaaá Ltda. • • a 
UM imovel contendo 9.700,00 m. locaZisado no Núcleo IndAstrial ' 

•1ç de Dezembro•, para instalação de sua indústria, o qual aprese~ 
ta a ••guints descrição perimétrica: wrnicia-se no ponto A, situa-

do no alinhaMento da Rua lP de D•asmbro, na divisa da indústria • 
•A•rcamp•. Dal, ssgu• confrontando com a refsrida indústria por ' 

110,50 m. 1 indo encontrar o alinhamento da Rua Projetada até •nco~ 
trar o ponto B. Deste ponto dsflsts à ssqusrda e segue por 61

1
60 ' 

m•troa, confrontando com a propriedade da Prefeitura Nunicipal
1 
o~ 

d• s• •noontra o ponto e. Dal1 segue em aurva de raio 35 m.
1 

e de

••nvolvim•nto de 83 1 16 m., até encontrar o ponto D. Desse ponto e~ 
gue confrontando com propriedade do senhor Maurloio Grobmann, por' 

83,?6 m. 1 indo encontrar o ponto E. A seguir deflete à direita e ' 

percorre uma di•tância de 21 00 m1 • indo encontrar o ponto F. Dal • 

defl•te • Begue uma distância de 4,20 m., indo encontrar o ponto G. 

D•Bt• ponto defl•te à •squsrda e e•gue por uma distância d• 48 m •• 

indo •noontrar o ponto H. Po•t•riorm•nte, d•flete à esquerda e se

gue por uma dietância d• 11 20 m•troe até encontrar o ponto I
1 

ai ' 

tuado no alinhamento da rua 1P de Deaembro
1 

confrontando sm todo ' 
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sste percurso aom o ••nhor Maurlcio Grobmann. Dai, deflete à es-

quer,ia e Be(Tue pelo alinhamento da ref'eriaa rua e segue por uma ' 

distânaia de 14ü,20 m., indo encontrar o ponto A, local ondB se ' 

deu o inloio da prBsente dsscrição, encsrrando uma ársa total de 
9. 700,00 m2". 

Artigo 29 - A organização industrial bene 

ficiaJa ~om edta lei dever5 cumprir as seguintes ezigincias: 

I - iniciar • efetivo funoio1iam"nto da i1l 
dústria de1ztro de 2 (dois) anos, oontados da data da celebração ' 
da escritura; 

II - •Vitar poluirão a~biental; 

III recolher no Munictpio tributos esta ' 
duais, /.Junicipais '1 Fedal'ais; 

IV - dar ao imóvel a fina tidade estabeleci_ 
da no pedido de habilita•·ão; 

V - emrregar certo número de mão ele obra 1 

desde que não BeJ·a inferior a P "'''li:'I'C('aélos t:•ara C!aJa 1. COO m2.; 

VI - res1,on,qabiliza1"-se pelas despesas car 
toráriaB oriundas da doação; 

Artigo JÇ - Findo o prazo de 2 (dois) ' 
anos., aem qu<1 a empresa ba.nsfiaiada tenha ini<Jiado, efetivaments 1 

o seu funcionamento e estando interBssada em in<Jorporar o imÓv•l' 

ao eeu patrimônio,, z>agat"á à Muni<Jipalidade a mesma importância ' 

desQmboleada para a desapropriação, aaresaida de juros de 11 (um' 

por cento) ao mês. oorre~ão monetária e eventuais despesas com 

terraptenagem. 
' 

§ lÇ - O pagamento referido neste aPtigo' 

deverá ser poovidenaiado pela emprssa dentro da 30 (trinta) dias' 

após a szpiração do praao d• qu• trata este artigo. 

§ 2Ç - O pagamanto será efetuado à vista' 

sem moeda corrente na Tesouraria da Prefeitura Municipal. sendo' 

U•dado o saw paro•Lamento • 
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§ JÇ - Em oaeo de não observância dos p~ 
rágrafos anteriores, e não havendo inter•sse da empresa Bm asei~ 

procadsr, a área será automaticament• reincorporada ao patrimô ' 

nio municipal, indep•ndentemente de qualqusr formatidad• judici

al ou eztra, não faaendo a donatária Jue a qualqu•r retenção ou 

indsni2ação por benfeitoriaa no imóvel, m•emo que neasesárias, ' 
aa quais desda logo se incorporarão ao patrimônio. 

Artigo 4'1 - A donatária aujt1itaro-a•-á · ' 

aos dispositivos da Lei nP 385, de 15/10/1973 • O•a~eto nP 588 , 

da me11T1a data • 

Artigo SÇ - A ascritura de doação contB

rá ae azigBncias • observações de que tl'ata esta lai, devendô'· a 

donatária declarar ezpressamente sua suboriina~ão às condiçõee ' 

estabslecidas. 

Artigo BP - Esta L•i •ntrará •• vigor na 

data de sua publicação. revogadas as disposiçõss em contrário • 

IC/Vf,,-ç -~e ·;::: 
José ,Úoberto de Assis) 

~eito Municipat 

Publicada no D•partam~nto de Admlnietra

ção d~sta Prefeitura Nunioipat. aos ainoo dias do mia de maio do 

ano de mil. nov•a•ntoa • B9t•nta 6 este. 

/ w./0-/ N~ru J'anaka 

Diretor 


